
__~~~de r?l3.----ediop.	 .......,
 
$'dância Pl3~	 Protocolo: -----­

Data: Hora: _ 

MOÇÃO N° 015 I 11 

8 

Assunto: Moção de Parabenização ao Dr. Diogo Pacini de Medei os e Albuquerque, 
Promotor de Justiça de Bertioga 

Excelentíssimo Sr. Presidente 
Nobres Vereadores 

Ney Vaz Pinto Lyra, no uso de suas atribuições regimentais, vem perante Vossa 
Excelência, ouvido o Douto Plenário, apresentar a seguinte Moção de 
Parabenização: 

Há quatro anos à frente do importante cargo de 10 Promotor de Justiça de Bertioga, 
o Dr. Diogo Pacini de Medeiros e Albuquerque tem demonstrado sabedoria e retidão 
em extrema observância aos princípios insculpidos no artigo 10, da Lei 
Complementar Estadual nO 734, de 26 de novembro de 1993 (Lei Orgânica do 
Ministério Público do Estado de São Paulo) e aos ditames dos artigos 127 e 
seguintes da Lex Major de 1988, além de uma postura fortemente justa e 
democrática no que diz respeito às ações compartilhadas com este Poder 
Legislativo, demonstrando nítido primor pela independência e harmonia entre os 
Poderes Republicanos, consoante consagra o artigo 20, da C.R.F.B. 

De maneira exemplar, tem participado estes Vereadores de discussões importantes. 
Como na última semana, quando esteve no Plenário desta Casa para aprimorar o 
saber e informações sobre a nova Legislação que versa sobre a Regularização 
Fundiária, Lei Federal nO 13.465/17, de 11 de Julho de 2017 (objeto da Conversão 
da Medida Provisória nO 759, de 22 de Dezembro de 2016), tem como objetivo 
precípuo conciliar o direito social à habitação com a preservação do meio ambiente 
(congelamento das ocupações - frear as invasões) e estabelecer regras urbanísticas 
para o resgate da função social, da qualidade de vida e dignidade das pessoas, 
consoante se infere do artigo 90, da precitada Lei. 

É fundamental para o Município que esse debate aconteça entre os Poderes e que 
eles possam trabalhar em harmonia. Dr. Diogo demonstra que é preciso sair dos 
gabinetes e conhecer a realidade diária de nossa população e, assim, poder 
combater de frente problemas como as invasões de áreas. 

Durante o encontro, o promotor demonstrou ter amplo conhecimento da matéria e 
a preocupação em caminhar com passos firmes rumo à regularização fundiária no 
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Município, de maneira regrada, atentando ao direito social de moradia das pessoas 
e combatendo o crescimento desordenado da Cidade. Para isso, estará agendando 
reunião com todas as autoridades municipais e estaduais envolvidas no assunto, o 
que, certamente, irá fazer evoluir a discussão sobre a matéria, chegando a uma 
estratégia que permita a aplicação da lei e o melhor atendimento da população que 
aguarda ansiosa por uma solução. 

Or. Oiogo já recebeu estes vereadores em outras ocasiões, para discutir assuntos 
de interesse da comunidade, como a situação dos pontos de ônibus e a realização 
de pistões' nos bairros. Sua postura tem sido sempre receptiva e sua atuação 
arrojada, prudente e comprometida com nossa comunidade. 

Assim, pelos motivos acima expostos, este vereador congratula-se com o promotor 
Or. Diogo Pacini de Medeiros e Albuquerque, parabenizando-o pela maneira como 
conduz seu trabalho, contribuindo sempre com a ordem em nossa cidade e o bem­
estar de nossa população. 

Estenda-se tais congratulações ao oficial da promotoria, Elcio Suenaga, por sua 
disponibilidade e eficiência no atendimento dos vereadores desta Casa de Leis. 

Observados os preceitos regimentais, e s .. do o envio de cópia deste documento 
ao homenageado, ao Presidente do Trib ai de ustiça do Estado de São Paulo, ao 
Procurador Geral de Justiça do Est do de ão Paulo, ao Centro de Apoio 
Operacional de Habitação e Urbanism do Mi ' io Público do Estado de SP e 
Gaema Baixada Santista, Esta é a M ção Pa abe' ção que vai devidamente 
subscrita. 

Ney Vaz Pinto Lyra 
Vereador 
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